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DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 66 4830 91
2ª 53 324 6
3ª 30 213 4
4ª 34 015 0
5ª 23 010 0
6ª 17 08 0

Total 223 53

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Açores 1 2 11 24 189,0
Madeira 1 3 11 28 124,5
Emigrantes 2 01 012
Geral 223 50100 9417 176,3
Vagas Autónoma 4 12 218 192,0

Total 234 53

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias 196 5088 94C60

Equivalências Estrangeiras (Decreto 8 14 2950

Ciências e Tecnologias 7 13 2F60

Informática (VC) (Portaria n.º 260/20 4 12 2G08

Química, Ambiente e Qualidade (VC 2 01 0G13

Escolas estrangeiras em Portugal 1 00 0940

Emigrantes 1 00 0900

Técnico de Manutenção Industrial 1 00 0P63

Análises Químico-Biológicas (Portari 1 00 0G28

Ciências Socioeconómicas 1 00 0F61

Línguas e Humanidades 1 00 0C62

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Porto 127 3257 60
Braga 19 79 13
Lisboa 15 07 0
Viana do Castelo 13 36 6
Viseu 8 14 2
Aveiro 8 14 2
Coimbra 6 13 2
Leiria 6 23 4
Vila Real 5 22 4
Setúbal 3 11 2
R. A. Madeira 3 11 2
Faro 3 01 0
R. A. Açores 3 11 2
Guarda 2 01 0
Santarém 1 10 2
Castelo Branco 1 00 0

Total 223 53

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 187,2
Prova de ingresso 186,4
Média do 12º ano 187,9
Média do 10º/11º ano 187,9

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 159 3871 72
Femin. 64 1529 28

Total 223 53

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 0
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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